PROJETO DE LEI Nº 181, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA DE UM NUTRICIONISTA - 20 HORAS, POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar um Nutricionista, para 20 horas semanais, no turno da manhã, em caráter emergencial e temporário, para exercer atividades junto a Secretaria de Educação, nos termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Art. 193 a 197 e seguintes da Lei Municipal n.º 5.760/05, que instituiu o Regime Jurídico Único no Município.

§1.º A contratação de que trata a presente Lei será de 04 (quatro) meses, possibilitada sua prorrogação por igual período.
§2º Quando incorrer em impossibilidade de rescisão contratual por gozo de benefício previdenciário ou licença maternidade, fica o Ente Público autorizado a prorrogar a contratação até cessar o motivo do afastamento.
§3.º As atribuições, o salário mensal, a carga horária e a habilitação necessária estão fixadas no Anexo Único da presente Lei.

Art. 2.º O contrato será de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados, sem prejuízo ao estabelecido na Lei nº 5.760/2005:
I – Repouso semanal remunerado;

II – Gratificação natalina proporcional, ao término do contrato;

III – férias proporcionais, com acréscimo de 1/3, ao término do contrato;

IV – Serviço extraordinário, se necessário;

V – Vale alimentação;

VI – Inscrição no Regime Geral de Previdência Social;
VII – desdobramento de carga horária;
VIII – adicional de insalubridade, se for o caso.

Art. 3.º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar nova contratação em caso de desistência ou rescisão antecipada do contrato temporário e desde que persista a justificativa da necessidade da contratação.

Parágrafo único. Cessada a necessidade que motivou a contratação, estará a Administração Municipal autorizada a promover rescisão do contrato, ainda que antes da data prevista para o seu término, sem que disto decorra qualquer obrigação de indenização a seu ocupante.
Art. 4.º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria de Educação.
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Encaminha-se o presente Projeto de Lei, visando a contratação de um Nutricionista, para 33 horas, no turno da manhã, em caráter emergencial e temporário, para exercer as demandas da Secretaria de Educação, tendo em vista o afastamento da titular da pasta Sra, Roseli Von Der Ham, por licença saúde.
A contratação em comento é de extrema urgência diante da necessidade de acompanhamento de responsável técnico na oferta de alimentação escolar.  
Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto, em caráter de urgência, e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 17 de outubro de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA
PADRÃO DE VENCIMENTO:  11 
SINTESE DE ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do Município.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 20 horas semanais

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima de 18 anos.
b) Instrução: Superior completo.
b) Habilitação: habilitação legal para o exercício da profissão.

RECRUTAMENTO: Edital para Concurso Público. 
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